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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PROCESSO N°. 1737/2025 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
01/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, inscrito no 
CNPJ/MF nº. 08.085.417/0001-06. CONTRATADA: MR 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
47.878.645/0001-95. OBJETO: Acrescer quantitativos no Contrato nº. 
01/2026. VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 612,50 (Seiscentos e doze 
reais e cinquenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 15 de Abril de 
2026. MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN - FRANCISCO CANINDÉ 
PINHEIRO DOS SANTOS - Prefeito Municipal / MR CONSULTORIA E 
SERVICOS LTDA - MATEUS RIBEIRO DA SILVA - Representante 
Legal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 023/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, inscrito no CNPJ 
sob nº. 08.085.417/0001-06. CONTRATADO: 60.616.284 DANIEL 
TALLISON DOS SANTOS CORTEZ, inscrito no CNPJ sob nº. 
60.616.284/0001-77. OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e 
eletrônicos. VALOR DO CONTRATO: R$ 26.701,60 (Vinte e seis mil 
setecentos e um reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA: 04/05/2026 à 
03/05/2027. DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL - FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO 
DOS SANTOS – CONTRATANTE / 60.616.284 DANIEL TALLISON 
DOS SANTOS CORTEZ - DANIEL TALLISON DOS SANTOS CORTEZ 
- CPF: 091.831.074-10  
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO DA COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 

 
BIÊNIO: 2025/2026 
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